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XXV ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI - BRASÍLIA/DF

DIREITO URBANÍSTICO, CIDADE E ALTERIDADE

Apresentação

A evolução da legislação urbanística no Brasil vem enfrentando inúmeros desafios criados 

pelas novas situações sociais, políticas, econômicas e ambientais decorrentes do crescimento 

urbano intensivo. De fato, no decorrer do tempo, os fenômenos de industrialização e 

urbanização vêm provocando uma grande concentração econômica, determinando, por sua 

vez, processos de exclusão e segregação sócio-espacial de grande parte da população. Nessa 

conjuntura, a elaboração da legislação urbana brasileira tem sido marcado a partir de 

interesses compatíveis com o fenômeno de acumulação de capital sem controle nas cidades, 

com graves consequências na vida cotidiana daquelas pessoas que têm sido tradicionalmente 

excluídas dessa realidade.

Na análise do processo de urbanização, a doutrina tem citado três paradigmas para a 

orientação dos estudos jurídicos no Brasil: noções diferentes da cidade, do Estado e das 

relações entre ambos; sendo que tais inclinações têm revelado enfoques conflitantes 

existentes no país, ou seja, a questão dos direitos de propriedade, do direito administrativo e a 

ampla abordagem no campo dos estudos sócio-jurídicos.

Em meados da última década do século passado, gradativamente foi sendo elaborada uma 

legislação urbanística no Brasil, isso a partir de Estudos Especializados, Seminários e da Lei 

do Parcelamento do Solo Urbano, entre outros fatos importantes, culminando com a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, que prevê a matéria da Política Urbana, 

estabelecendo um novo paradigma de orientação social para o Direito Urbano Brasileiro. 

Saliente-se que esta Carta Magna se refere literalmente ao Direito Urbanístico (art. 24, I), ao 

dispor quanto à competência para legislar sobre ele, tendo, inclusive, inserido o Município no 

âmbito

da Federação Brasileira, ao lado dos Estados e Distrito Federal (arts. 24, I e §§ 1º e 2º; 30, I, 

II e VIII; e 182 da CF/88). Assim, visando o cumprimento do objetivo primordial do 

urbanismo, qual seja, o ordenamento das cidades para propiciar às pessoas suas funções 

sociais básicas, tais como moradia, transporte, lazer, trabalho etc., o Município deverá 

legislar sobre vários aspectos.

Com a Carta Magna de 1988, o processo de tomada de decisões sobre questões urbanas foi 

reconhecido como político, devendo haver toda uma definição sobre os padrões e limites de 



exploração econômica da propriedade, sendo a população reconhecida como agente político. 

Então, foi criado um novo direito social – o direito ao planejamento urbano , devendo a 

legislação urbanista propor instrumentos eficazes para que as autoridades públicas controlem 

adequadamente o processo de uso e desenvolvimento do solo, criando direitos, obrigações e 

responsabilidades, tanto para os agentes privados quanto para os públicos; além do mais, esse 

planejamento deverá ter uma dimensão sociopolítica, na qual participem diferentes interesses 

e grupos sociais.

Na atualidade, a análise da cidade torna-se cada vez mais complexa pelo fato de outras 

temáticas passarem a fazer parte da agenda deste estudo, ou seja, questões ambientais, 

invasões de áreas protegidas legalmente, surgimento de loteamentos clandestinos, a 

problemática do destino final dos resíduos sólidos e a violência urbana são apenas alguns 

aspectos inerentes à discussão sobre a cidade. Sem dúvida, tudo isso faz parte do rol de 

desafios que a cidade, sobretudo a metrópole, tem de enfrentar no mundo contemporâneo. 

Ademais, associados a essa pauta de debate, focos antes poucos explorados se insinuam por 

meio das atuais características do processo de modernização – vias de circulação, arquitetura 

de edifícios, meios de comunicação, déficit de moradia, localização dos conjuntos 

habitacionais,

etc.

O Grupo de trabalho "Direito Urbanístico, Cidade e Alteridade I" é composto por três 

capítulos, abaixo dispostos, reunindo os títulos dos artigos diretamente relacionados pela 

pertinência temática abordada, tendo sido elaborados em conformidade com as orientações 

estabelecidas no XXV Encontro Nacional do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-

Graduação em Direito (CONPEDI), realizado entre os dia 06 e 09 de julho de 2016 em 

Brasilia-DF, em parceria com o Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito, da 

Universidade de Brasilia-UnB, com o tema "Direito e Desigualdades: diagnósticos e 

perspectivas para um Brasil justo". No texto seguinte, serão descritos integralmente os artigos 

que foram devidamente apresentados pelos seus autores.

Coordenadores do GT

Profº. Drº. Marconi do Ó Catão - Universidade Estadual da Paraiba - UEPB

Profª. Drª. Ludmila Albuquerque Douettes Araújo - Universidade Estadual da Paraiba - UEPB

Profº. Drº. Edson Ricardo Saleme - Universidade Católica de Santos - UNISANTOS
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EXCLUSÃO SOCIAL NAS CIDADES COMO FATOR DESENCADEANTE DA 
VIOLÊNCIA URBANA: UMA PERSPECTIVA A PARTIR DAS 

REPRESENTAÇÕES SOCIAIS

SOCIAL EXCLUSION IN CITIES AS URBAN VIOLENCE TRIGGER: A 
PERSPECTIVE FROM THE SOCIAL REPRESENTATIONS

Marcia Andrea Bühring 1
Querli Polo Suzin 2

Resumo

O foco, da pesquisa é analisar a violência urbana a partir do caos social decorrente da 

ausência de regulamentação da ocupação do espaço urbano nas regiões periféricas, sendo que 

o objetivo é identificar as diversas origens da violência urbana, relacionando-as às 

perspectivas das representações sociais. O método de trabalho é o dedutivo. Como conclusão, 

constatou-se que diversas são as origens da violência urbana e que suas análises a partir do 

estudo das representações sociais permitem uma melhor compreensão do fenômeno, sendo a 

exclusão social um importante elemento desencadeador da violência urbana

Palavras-chave: Exclusão social nas cidades, Representações sociais, Violência urbana

Abstract/Resumen/Résumé

The focus of the research is to analyze urban violence from the social chaos resulting from 

the absence of occupation regulation of urban space in the peripheral regions, and the goal is 

to identify the various sources of urban violence, relating them to the perspectives of social 

representations. The working method is deductive. In conclusion, it was found that many are 

the origins of urban violence and their analysis from the study of social representations allow 

a better understanding of the phenomenon, and social exclusion an important trigger element 

of urban violence.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Social exclusion in cities, Social representations, 
Urban violence
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1 INTRODUÇÃO 

A violência urbana se manifesta nas mais diversas formas, seja individual ou 

coletivamente, nos mais variados tempo e espaços, e por diferentes motivos e situações. Assim, 

a violência urbana tem sido objeto de estudo tanto de sociólogos, como de juristas, tendo em 

vista as diversas origens da violência e os mais variados atores sociais envolvidos. 

Diante da perspectiva das ciências sociais, busca-se entender o fenômeno da violência 

urbana por meio das representações sociais, ou seja, este é o problema a ser pesquisado, 

interrogando a realidade com o objetivo de construir uma visão real da violência, a partir dos 

fatores intrínsecos e extrínsecos envolvidos no contexto em que a violência está sendo praticada 

ou sofrida. 

Sendo assim, o objetivo central do presente estudo é identificar as diversas origens da 

violência urbana, relacionando-as às perspectivas das representações sociais. 

O método de trabalho é o dedutivo, a pesquisa sob o ponto de vista de sua natureza é 

aplicada, do ponto de vista de sua forma de abordagem é qualitativa, do ponto de vista dos seus 

objetivos a pesquisa é exploratório-explicativa e do ponto de vista de seus procedimentos 

técnicos é bibliográfica e documental.  

Para tanto, no primeiro item, busca-se conceituar as representações sociais a partir dos 

fenômenos sociais em geral, apresentando-se os objetos e objetivos de análise das 

representações sociais. 

No segundo item aborda-se a violência urbana e suas origens. Neste ponto do estudo, 

evidencia-se que a violência urbana decorre dos mais diversos processos sociais, podendo ser 

desencadeada por diversos fatores, sendo que não apresenta um rol taxativo, mas 

exemplificativo. 

No terceiro item, justifica-se o trabalho com a análise da violência urbana a partir do 

caos social decorrente da ausência de regulamentação da ocupação do espaço urbano nas 

regiões periféricas e, consequentemente mais pobres, gerando uma situação de vulnerabilidade 

dessa população, ocasionando, a partir do conflito social, o aumento da violência urbana a partir 

da exclusão social. 

 

2  REPRESENTAÇÕES SOCIAIS E A INTERPRETAÇÃO DOS FENÔMENOS SOCIAIS 

 

331



 
 

O sujeito constitui seu conhecimento por meio da interação com o meio cultural, físico 

e social que está inserido, e da cultura e da convivência em sociedade, vai construindo seu 

aprendizado e suas representações sobre determinada situação (PIAGET, 2003). Assim, o 

enfoque teórico do estudo com a teoria das representações sociais está delineado na perspectiva 

de que segundo Spink: 

 

Os estudos centrados no processo de elaboração das representações têm por objetivo 

entender a construção de teorias na interface entre explicações cognitivas, 

investimentos afetivos e demandas concretas derivadas de ações do cotidiano [...] A 

coleta de dados exige longas entrevistas semiestruturadas acopladas a levantamentos 

paralelos sobre o contexto social e sobre os conteúdos históricos que informam os 

indivíduos enquanto sujeitos sociais (SPINK, 1999, p. 129). 

 

Um dos teóricos contemporâneos que aprofundou estes estudos foi Serge Moscovici. 

Para o autor, representação social é entendida como: 

 

Um sistema de valores, idéias e práticas, com uma dupla função: primeiro estabelecer 

uma ordem que possibilitará às pessoas orientar-se em seu mundo material e social e 

controlá-lo; e, em segundo lugar, possibilitar que a comunicação seja possível entre 

os membros de uma comunidade, fornecendo-lhes um código para nomear e 

classificar, sem ambigüidade, os vários aspectos de seu mundo e da sua história 

individual e social (MOSCOVICI, 2007, p.21). 

 

E, estão relacionadas com o conhecimento do cotidiano que se tem sobre um 

determinado tema, incluindo além dos conhecimentos científicos, os preconceitos, as ideologias 

e as características sejam elas culturais e profissionais das pessoas (MOSCOVICI, 2007). 

Portanto, trata-se de sentidos compartilhados. 

As representações sociais como teoria psicossociológica foi desenvolvida por 

Moscovici e aprofundada por Denise Jodelet que desenvolveu um conceito sobre esse 

fenômeno. Jodelet afirma que a representação social é: 

 

[...] uma forma de conhecimento socialmente elaborada e partilhada, com um objetivo 

prático, e que contribui para a construção de uma realidade comum a um conjunto 

social. Igualmente designada como saber de senso comum ou ainda saber ingênuo, 

natural, esta forma de conhecimento é diferenciada, entre outras, do conhecimento 

científico. Entretanto, é tida como um objeto de estudo tão legitimo quanto este, 

devido à sua importância na vida social e à elucidação possibilitadora dos processos 

cognitivos e das interações sociais (JODELET, 2001, p. 22). 
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O conteúdo das representações é essencialmente social, produto e produtor de ordem 

simbólica. São conhecimentos objetivos, pautados para o mundo social, fazendo e oferecendo 

sentido às práticas sociais, situando o individuo no mundo e definindo sua identidade social 

(SPINK,1999). 

As representações sociais correspondem a um processo de apropriação da realidade 

externa pelo pensamento e à elaboração psicológica (cognitiva e afetiva) e social (contexto 

ideológico, histórico, de classe do indivíduo) dessa realidade. A autora destaca as 

representações sociais como sistemas de interpretação que regem nossa relação com o mundo 

e com os outros, orientando e organizando nossas condutas. As representações sociais “estão 

ligadas tanto a sistemas de pensamento mais amplos, ideológicos ou culturais, a um estado de 

conhecimentos científicos, quanto à condição social e à esfera da experiência privada e afetiva 

dos indivíduos” (JODELET, 2001, p.21) 

Outro termo usado por Jodelet para expressar o conceito de representação social é o 

da realidade. Uma das principais funções da realidade é representar os seus aspectos sociais, 

afetivos e culturais, apresentando-se como um conjunto com significados referente a um 

determinado objeto, fato ou situação, compartilhado por indivíduos. Portanto, representar não 

é apenas descrever um objeto conforme sua estrutura ou sua forma, mas sim compreender e dar 

sentido a ele (JODELET, 2001). 

Ao construir uma representação social sobre algo da realidade, de certa forma, a pessoa 

(re)constrói o seu conhecimento desenhado coletivamente. Nesse sentido, estudar a 

representação social é importante, pois permite compreender a relação que o indivíduo tem dos 

objetos sociais (pessoas, coisas, conceitos, ideias), nas relações produzidas socialmente na 

comunidade e nos espaços educacionais (GUIMARÃES, 2007). 

Assim, as mediações que o indivíduo realiza, sejam elas, familiares, culturais ou 

sociais através de uma determinada paisagem ou objeto, levam os indivíduos a pensar, refletir 

e dialogar para a elaboração de suas próprias representações sociais ou novos sentidos. 

Através de uma análise sociológica, Porto as interações sociais influenciam 

diretamente no modo de agir humano, destacando: 

 

Nesta perspectiva, compreender os conteúdos de sentido que agentes sociais distintos 

emprestam às suas ações pode se constituir em caminho fértil para compreender 
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processos sociais e chegar à explicação de regularidades que têm seu locus de 

realização em relações sociais efetivadas em contextos institucionais. Ou, dito de 

outro modo, tal perspectiva pode propiciar análises que atinjam a compreensão do 

leque de valores e dos processos e estoques culturais que permeiam uma dada 

sociedade, e dos papéis que desempenham na conformação do dia a dia das 

instituições ou contexto social mais abrangente (PORTO, 2010, p. 28-29). 

 

As representações sociais devem ser vistas como uma maneira específica de 

compreender e comunicar o que nós já sabemos. Elas ocupam, com efeito, uma posição curiosa, 

em algum ponto entre conceitos, que têm como seu objetivo abstrair sentido do mundo e 

introduzir nele ordem e percepções, que reproduzam o mundo de uma forma significativa 

(MOSCOVICI, 2007, p. 46). 

Perante isso, o que importa não é o lugar em si, mas o reconhecimento do lugar em 

que vive como espaço com algum significado. Havendo isso, a construção da identidade e a sua 

efetivação na complexidade social, possibilitará avanços na construção e desconstrução de 

representações. 

Pessoas e grupos criam representações no decurso da comunicação e da cooperação. 

Representações, obviamente, não são criadas por um indivíduo isoladamente. Uma vez criadas, 

contudo, elas adquirem uma vida própria, circulam, se encontram, se atraem e se repelem e dão 

oportunidade ao nascimento de novas representações, enquanto velhas representações morrem. 

Como consequência disso, para se compreender e explicar uma representação, é necessário 

começar com aquela, ou aquelas, das quais ele nasceu. Não é suficiente começar diretamente 

de tal ou de tal aspecto, seja o comportamento ou a estrutura social. “Longe de refletir, seja o 

comportamento ou a estrutura social, uma representação muitas vezes condiciona ou até mesmo 

responde a elas. [...] Ao criar representações, nós somos como artista, que se inclina diante da 

estátua que ele esculpiu e a adora como se fosse um deus” (MOSCOVICI, 2007, p. 41). 

Nesse contexto, Porto (2010, p. 66) conceitua representações sociais como “a noção 

como um todo e sempre no plural, assumindo as representações sociais enquanto blocos de 

sentido articulados, sintonizados ou em oposição e em competição a outros blocos de sentido, 

compondo uma teia ou rede de significações”. 

Assim, pode-se compreender que as representações não significam apenas representar 

um determinado objeto ou lugar, e sim, (re)pensá-los e (re)experimentá-los, a partir do 

significado que lhe atribui-se e da cultura que está inserida. Nessa perspectiva, as relações que 

se estabelecem, dos sujeitos com os diferentes ambientes, sejam eles físico, social ou cultural e 
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as representações que esses sujeitos têm desses ambientes, definem sua qualidade de vida, 

conforme se observará na sequência. 

 

3 A VIOLÊNCIA URBANA E SUA ORIGEM 

 

Nas periferias das cidades, sejam grandes, médias ou pequenas, é possível identificar 

áreas urbanas em que a infraestrutura urbana de equipamentos e serviços (saneamento básico, 

sistema viário, energia elétrica e iluminação pública, transporte, lazer, equipamentos culturais, 

segurança pública e acesso à justiça) é precária ou insuficiente, e há baixa oferta de postos de 

trabalho: são os chamados espaços segregados (SOUZA; BOTARELLI. Acesso em 07. Jan. 

2016). 

Entretanto, não é a pobreza que gera violência (ADORNO, 2007). Se assim fosse, 

áreas extremamente pobres do Nordeste não apresentariam, como apresentam, índices de 

violência muito menores do que aqueles verificados em áreas como São Paulo, Rio de Janeiro 

e outras grandes cidades (SOUZA; BOTARELLI. Acesso em 07. Jan. 2016). Para Souza e 

Botarelli, “o País estaria completamente desestruturado, caso toda a população de baixa renda 

ou que está abaixo da linha de pobreza começasse a cometer crimes”. 

Para Adorno (2007) “a pobreza e a desigualdade não explicam o crime, o crime está 

disseminado por toda a sociedade. Mas elas explicam, provavelmente, a maior incidência da 

criminalização e da punição sobre os mais pobres”. 

Nesse sentido, afirma Sen, (2010, p. 120) a “pobreza é privação da liberdade”, pois 

são inúmeros, senão múltiplos os parâmetros e fatores dos processos de pobreza: a exemplo do 

sexo, idade, classe, etnia, nível de educação, saúde, entre outros.  

Nesse interim, vale apontar, que há um círculo vicioso da pobreza, tal qual destacado 

por Zaoual, (2003, p. 77) “o pobre não se torna cidadão, o ‘homme debout’ de Kant, mas um 

cliente atomizado das instituições do social”, e mais, que “se profissionalizam sem poder 

resolver em profundidade os problemas econômicos e sociais legitimando sua existência. Sua 

performance chega a ser discutível em matéria de aplicação dos fundos públicos nacionais e 

internacionais.” Ou seja, Sen (2010, p. 190) comenta que nos países em desenvolvimento, as 

iniciativas públicas são fundamentais na geração de oportunidades sociais. 
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Então, o que gera a violência? Outros diversos fatores implicam para o aumento da 

violência, como por exemplo a impessoalidade das relações nas grandes metrópoles e a 

desestruturação familiar (SOUZA; BOTARELLI. Acesso em 07. Jan. 2016). 

Por um lado, a violência deve ser considerada como um problema social presente no 

dia a dia dos indivíduos e das instituições, já considerada natural ou naturalizada, e assim, a 

violência tem em sua essência diferentes conteúdos valorativos e ideológicos e, portanto, não 

pode ser identificada a uma única classe, segmento ou grupo social (PORTO, 2010). 

Por outro lado, para Costa (1999, p. 5) aponta o óbvio, “a violência e aquilo que as 

sociedades consideram como tal variam de uma cultura e de uma sociedade para outra, e 

também conforme o momento histórico vivido”, e enfatiza que nos anos 50 e 60 as guerras civis 

e revoltas contra os governos ditatoriais foram defendidas como direito da população de se 

revoltar contra a violência de um Estado. Já nos anos 70, surgiram os grupos emancipadores e 

revolucionários, representados por homossexuais, jovens de guetos e demais movimentos, 

todos em face da sociedade burguesa e capitalista. Nos anos 80 começam a aparecer o que a 

autora denomina de “violência do mundo moderno”, ou seja, aquela que até hoje está presente 

na sociedade e que a autora assim descreve: 

 

As maiores vítimas das violências e homicídios não são os ricos, mas os pobres e 

excluídos. Os privilegiados economicamente sempre podem contratar seguranças 

particulares, encerrar-se em condomínios de luxo protegidos ou transferir a família 

para Miami, como vem acontecendo no Brasil, em decorrência da onda de sequestros. 

Já os pobres não possuem meios e, em muitas situações, nem sequer podem contar 

com o poder público para se defender das violências, da polícia, dos traficantes ou de 

outros tipos de gangues. Comprovando esta realidade, algumas pesquisas revelam o 

caráter altamente segregado de centros urbanos, como nos casos de São Paulo e Los 

Angeles, onde os ricos encerram-se em espaços privados, verdadeiros enclaves 

fortificados para o lazer, trabalho, moradia e outras atividades. E isso ocorre mesmo 

que o resultado seja mais segregação urbana e violência. (COSTA, 1999). 

 

Mas há outras causas geradoras de violência, como a violência familiar. Esta é 

considerada causa e também efeito. “É causa porque sem laços familiares fortes, a 

probabilidade de uma criança vir a cometer um crime na adolescência é maior. Mas a 

desestruturação de sua família pode ter sido iniciada pelo assassinato do pai ou da mãe, ou de 

ambos” (SOUZA, Acesso 07 jan. 2016). 

Para Souza, essa causa deve ser vista com cautela: 
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Desestrutura familiar, por exemplo, não quer dizer, necessariamente, ausência de pai 

ou de mãe; ou modelo familiar alternativo. A desestrutura tem a ver com as condições 

mínimas de afeto e convivência dentro da família, o que pode ocorrer em qualquer 

modelo familiar. (SOUZA, Acesso 07 jan. 2016). 

 

No que tange a família destaca acertadamente  Kliksberg: 

A política social deveria estar fortemente voltada para essa unidade decisiva. É preciso 

dar apoio concreto à constituição de famílias nos setores desfavorecidos, proteger 

detalhadamente as diversas fases da maternidade, respaldar a sobrecarga que se 

apresenta para as famílias com problemas econômicos nos momentos fundamentais 

de sua existência, dar-lhes apoio para erradicar o trabalho infantil e para que seus 

filhos possam se dedicar à escola, desenvolver uma rede de serviços de apoio às 

crianças (creches, subsídios para idosos e portadores de deficiências etc.), ampliar as 

oportunidades de desenvolvimento cultural e de lazer familiar. Isto exige políticas 

explícitas e que se conte com instrumentos organizacionais para sua execução, 

atribuição de recursos, alianças entre setor público e setores da sociedade civil que 

podem contribuir para esses objetivos.[...] Além disso, agir nessa direção não é apenas 

melhorar um meio, mas sim o fim último de toda sociedade democrática. A família é 

uma base fundamental para múltiplas áreas de atividade, mas é sobretudo um fim em 

si mesma. Fortalecê-la é dar um passo efetivo para as possibilidades de 

desenvolvimento das potencialidades do ser humano, é dignificá-lo, é ampliar suas 

oportunidades, é aumentar sua liberdade real. Cada hora que passa nesta América 

Latina, afetada pelos problemas sociais descritos, sem que haja políticas efetivas em 

campos como esse, significará mais famílias destruídas, ou que nem chegam a se 

formar, mães adolescentes, crianças abandonando a escola, jovens excluídos. A ética, 

em primeiro lugar, a proposta de pluralismo da democracia e o ideário histórico da 

região exigem que se somem esforços para agir com urgência para evitá-lo. 

(KLIKSBERG, 2001. p.66-67). 

 

O desemprego também é um dos fatores que desencadeiam a violência, mas não o 

desemprego por si só, mas o desemprego de ingresso, como aponta Souza: 

 

(...) quando o jovem procura o primeiro emprego, objetivando sua inserção no 

mercado formal de trabalho, e não obtém sucesso – tem relação direta com o aumento 

da violência, porque torna o jovem mais vulnerável ao ingresso na criminalidade. Na 

verdade, o desemprego, ou o subemprego, mexe com a auto-estima do jovem e o faz 

pensar em outras formas de conseguir espaço na sociedade, de ser, enfim, 

reconhecido. Sem conseguir entrar no mercado de trabalho, recebendo um estímulo 

forte para o consumo, sem modelos próximos que se contraponham ao que o crime 

organizado oferece (o apoio, o sentimento de pertencer a um grupo, o poder que uma 

arma representa, o prestígio) um indivíduo em formação torna-se mais vulnerável. 

(SOUZA, Acesso 07 jan. 2016). 

 

Na visão de Porto (2010) o desemprego possui a seguinte relação com a violência: 

 

Se há certamente uma ligação ente a violência e essas mudanças sociais, tal ligação 

não é automática e imediata, a violência deve ser concebida a partir dessas mediações. 

Ela não surge diretamente da mobilidade descendente, ou da crise; assim, os motins 

337



 
 

dos bairros difíceis da França ou da Inglaterra ou das grandes metrópoles americanas 

sobrevêm por ocasião de excessos policiais ou de decisões inadequadas da justiça, 

bem mais do que como um protesto contra o desemprego; a raiva e o ódio dos jovens 

exprimem-se certamente tendo por trás um cenário marcado por dificuldades sociais, 

mas correspondem acima de tudo a sentimentos fortes de injustiça e de não 

reconhecimento, de discriminação cultural e racial. O desemprego e a pobreza não se 

traduzem imediatamente ou diretamente em violências sociais, mas sobretudo em 

frustações. (PORTO, 2010, p 10) 

 

Sendo assim, ainda que indiretamente, o desemprego tem relação com o aumento da 

violência, mas não pode ser analisado como elemento isolado. 

A globalização e o capitalismo também são fatores que contribuem para que cidades 

sem infraestrutura urbana adequada e com uma população com reduzida compreensão de 

cidadania, abriguem novos casos de violência das cidades. 

Por um lado, a globalização é e continua sendo a mais complexa das relações, em 

verdade, sempre houve globalização e mundialização, ou ainda, planetarização segundo adverte  

Auge (2000) pois todos pertencem a um único e a um mesmo planeta, e essa consciência se 

afirmou com a ecologia, (PEIXOTO; GOLOBOVANTE, 18 jul. 2012) e com a questão social, 

que vem representado num contraste - da uniformização e da desigualdade. Veja-se 

 

É necessário ver que mais o mundo se uniformiza, através das redes de comunicação, 

mais ele se torna desigual. Os mais ricos tornam-se cada vez mais ricos e os mais 

pobres cada vez mais pobres. É uma espécie de contradição entre esta aparente 

igualdade de um lado e desigualdade do outro. É uma contradição que me atinge 

muito. Parece-me, hoje em dia, que é necessário estar dentro do sistema. Se estamos 

fora do sistema, nos tornamos objetos da caridade, das ações humanitárias. Todas 

estas palavras que surgiram há pouco tempo. Eu fazia alusão, há pouco, sobre os anos 

70. Nos anos 70, havia alusão a esta linguagem de desenvolvimento. Estávamos, 

verdadeiramente, em uma perspectiva em que todos conseguiriam se desenvolver. 

Hoje, parece-me que há, oficialmente, a ideia de que uma parte do mundo deve ser 

objeto de caridade, uma ideia que é sustentada pela ideologia atual dominante. 
(PEIXOTO; GOLOBOVANTE, 18 jul. 2012). 

 

Outro é o sentido atribuído por Baumann, (1999, p. 5) que vê a globalização num aspecto 

negativo, ou seja, enquanto processo irreversível, que está associada ao tempo/espaço, cuja 

utilização desse tempo e espaço são diferenciados; e diferenciadores novamente associado à 

fronteira visitada que une e divide, um chamado “processo localizador” que fixa o espaço, 

(1999, p. 5-6) pois “ser local num mundo globalizado é sinal de privação e degradação 

social”(1999, p. 7). 

Na visão de Weyrauch (2011, p. 13), a globalização associada a ausência do necessário 

padrão de cidadania, culmina no aumento da violência urbana: 
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Na verdade, o Brasil chegou à era da globalização com uma população com problemas 

acumulados do período colonial e da sociedade industrial e já anuncia demandas 

próprias à nova era sem que sua cidade em consonância recíproca. A ausência de um 

padrão urbano de qualidade é clara quando se observa uma favela onde os moradores 

habitam em tal grau de contiguidades impeditivo de um nível de sanidade necessária 

à vida. O que dizer de determinados edifícios com espaços interiores mínimos e 

praticamente colados uns aos outros; também da população espremida no metrô, nos 

trens e das ruas tomadas pelos carros que impedem os passantes a circular; dos bueiros 

que explodem sob os nossos pés, das vias congestionadas por excessos de carros. 

 

Outro fator importante relacionado à violência é o crescimento do tráfico de drogas 

que, por si só, é também fator relevante no aumento de crimes violentos. As taxas de homicídio, 

por exemplo, são elevadas pelos “acertos de conta”, chacinas e outras disputas entre traficantes 

rivais (SOUZA, Acesso 7 jan. 2016). 

Há também a violência “imaginária”, que abrange o conceito subjetivo da violência, 

pois pode representar apenas o ponto de vista daquele que o descreve ou sofre a violência (Porto, 

2010).  Segundo Porto (2010), o conceito de violência muitas vezes oscila entre “a tendência à 

dramatização e à amplificação e a propensão à banalização e à indiferença”,  nesse sentido, 

destaca a autora: 

 

 (...) transforma o real em espetáculo, produzido pelos meio de massa. É o que ocorre, 

por exemplo, com o fenômeno da violência, transformando em produto, com amplo 

poder de venda no mercado de informação e em objeto de consumo, e fazendo com 

que a ‘realidade’ da violência passe a fazer parte do dia a dia, mesmo daqueles que 

nunca a confrontaram diretamente enquanto experiência de um processo vivido. 

(PORTO, 2010). 

 

Nesse aspecto, a mídia exerce papel fundamental, pois, por meio das imagens produz 

um efeito de dramatização capaz de gerar emoções coletivas, baseadas em uma realidade 

(in)discutível produzida a partir de imagens selecionadas e montadas (Porto, 2009). 

Para Weyrauch (2011, p. 11), além dessas carências, outros sérios problemas precisam 

ser superados a fim de evitar a geração de mais violência, tais como: “nível qualitativo de saúde, 

educação e um meio ambiente adequado a uma vida saudável (..) injustiças sociais contra 

crianças e adolescentes, mulheres, negros, índios, gays e outros tantos grupos em busca de 

cidadania”. 

339



 
 

Enfim, diversas são as formas de originar violência, seja como resposta a atividade 

policial truculenta, seja pela exclusão social, distúrbios da mente do indivíduo, discriminação 

por raça, opção sexual, condição econômica, religião; pela permissão de uso de armas pela 

sociedade, pelo crime organizado, a violência simbólica, problemas de locomoção e 

congestionamento, etc. Em suma, o objetivo deste item não é elencar um rol taxativo das origens 

da violência, mas demonstrar que a violência possui as mais diversas origens, e mais que isso, 

pode ser ou não violência, dependendo do lado que se vê, conforme a perspectiva sociológica 

ou jurídica, por meio das representações sociais. 

 

4 A EXCLUSÃO SOCIAL NAS CIDADES A PARTIR DO CRESCIMENTO 

DESORDENADO 

 

Como se pode observar, a violência urbana tem as mais diversas origens e significados, 

mas o crescimento desordenado, além de gerar o caos nas cidades, propicia a exclusão social 

daqueles que vivem à marginalidade de um planejamento urbano. 

Segundo Rech (2007), as cidades nascem da própria necessidade humana, decorrente 

do desejo de construir um lugar para viver, mas nesse processo, a elite acaba estabelecendo 

lugares para viver, relegando a população mais carente um segundo plano “fora dos muros da 

cidade”.  

Para o autor (2007, p. 131), “os traçado do perímetro urbano deixa, hoje, fora dos 

limites da cidade, aqueles que não têm recursos para pagar a moradia, segundo as normas de 

parcelamento e ocupação do solo, previstas pela lei da cidade.” 

A ordem privativista que impera nas relações das cidades, por certo, provoca a 

exclusão social de parte de seus habitantes, deixando estas populações à margem da pobreza, 

da falta de saneamento básico e do risco das habitações construídas sem planejamento. 

Para Rech (2007, p. 133), as cidades brasileiras foram planejadas apenas para as 

classes dominantes: 

 

No Brasil, em decorrência dessa herança cultural e apesar do Estatuto da Cidade, ainda 

se persiste em seguir os traçados, as linhas, os tipos de quadra, de praça, um único 

centro. Percebe-se tudo isso refletido nos Planos Diretores atuais (...) A preocupação 

em seguir a forma clássica das cidades europeias fazia com que os colonizadores 
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ignorassem a topografia, fato culturalmente levado ao extremo, encontrando-se ainda 

hoje modelos de planos de cidades, que prevêm ser possível a edificação de cidades 

apenas em áreas planas. A urbanização das encostas com todas as suas consequências 

conhecidas no Brasil, é resultado da visão de que essas áreas eram inúteis, sem valor, 

sem previsão de ocupação adequada no projeto de cidade e depois na Lei de 

Parcelamento do Solo. Como eram áreas baratas ou sem destinação, passaram a ser 

ocupadas pelos excluídos, surgindo as favelas em morros na quase totalidade de 

nossas cidades.” 

 

De acordo com Séguin (2002), o processo urbanístico brasileiro “floresceu como 

planta selvagem” (p. 24),  sem controle e planejamento, formando o caos urbano. 

Ocorre que as cidades devem atender as necessidades básicas do homem, através de 

suas funções essenciais, dentre elas o desenvolvimento, a funcionalidade, o conforto e a estética 

da cidade (Sant’Anna, 2011). Portanto, a regulamentação do surgimento e do crescimento das 

cidades, segundo Séguin (2002, p. 26), é um instrumento “de desenvolvimento e da paz social, 

é propiciar harmonia social, melhores condições de vida e densificar a proteção aos Direitos 

Humanos. 

No entanto, o que existe são cidades sem planejamento e que não oferecem qualidade 

de vida, que sujeitam os trabalhadores e enfrentar horas de congestionamento no trânsito, após 

exaustivas horas de trabalho, retirando-lhe o direito de convivência com a família, o direito ao 

lazer (RECH, 2007). 

De acordo com Rech (2012, p. 24), “os espaços a serem ocupados pelo zoneamento 

urbanístico, que deve contemplar todas as classes sociais e não ser mero instrumento de 

especulação imobiliária”. Ou seja, não se pode admitir um modelo excludente, de 

miserabilidade consentida ou imposta a sociedade na urbanização das cidades, mas a falta de 

planejamento da ocupação dos espaços urbanos levou exatamente a este cenário de exclusão 

social a partir da ocupação do solo urbano. 

A falta de estratégia e de gerenciamento na urbanização no país criou um cenário de 

degradação ambiental e de miséria humana na periferias das cidades (Rech, 2012). 

Certamente essa situação gera não só um sentimento, mas um cenário real de exclusão 

social nas cidades, propiciando o crescimento de situações de violência urbana. 

Não obstante, não seria exagero afirmar que a norma não serve para resolver 

determinadas situações de violência, pois não passa de uma conduta imposta, assim como outras 

tantas impostas pela sociedade, cujo resultado já e conhecido, não se pode negar que somente 
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a legislação pode atuar na regulamentação da ocupação dos espaços urbanos para que, se não 

solucionar os problemas, pelo menos evitar o caos em novas ocupações. 

No entanto, os novos planos diretores não resolvem o problema da exclusão social e 

da violação de direitos e garantias fundamentais como moradia, dignidade e cidadania (RECH, 

2007). 

E nesse sentido propõe Rech e Bühring o ZHIS: 

É possível construir-se espaços urbanos destinados a moradias das classes menos 

favorecidas e excluídas para fora do perímetro urbano, através de instrumento legal já 

previsto no Estatuto da Cidade e na legislação urbanística, como o ZHIS, desde que 

mostre adequado às necessidades locais, pelo Plano Diretor,  

De outra parte, a definição de Índice Construtivo Básico sobre o ZHIS e a fixação de 

um excedente, denominado “solo criado”, poderá propiciar a arrecadação de recursos 

abundantes para baratear o custo desses loteamentos ou moradias populares. 

Além disso, se tornará um negócio vantajoso tanto para a iniciativa privada, que 

passará a investir nesses empreendimentos, quanto facilitará o seu incremento, através 

do Poder Público, mediante a criação de um fundo decorrente da venda dos índices 

construtivos ou da Outorga Onerosa do Direito de Construir. 

Com isso, será evitada a continuidade do surgimento de loteamentos irregulares, 

favelas e sub-habitações, que geram milhões de excluídos em locais 

socioambientalmente indignos do ser humano. (RECH; BÜHRING, 2015, p.) 

 

Por fim, afirme-se com Osório e Menegassi (2002, p. 43) a falta de planejamento para 

as periferias da cidade: 

 

A ausência de planejamento urbano para as Cidades, ou melhor, para uma 

significativa porção do território das cidades, intensificou o crescimento das 

periferias, principalmente metropolitanas. A legislação cumpria a função de 

estabelecer padrões de qualidade elevados para determinadas áreas da cidade, 

geralmente centrais e bem localizadas, cujo preço só podia ser pago pela elite. Se não 

havia como pagar o preço, a solução era construir onde a legislação não era tão 

exigente: na periferia, nos rincões. 

 

Sendo assim, a presença de elementos básicos à população urbana para o 

desenvolvimento de uma vida digna, como saneamento básico, moradia, segurança, educação 

e saúde fazem parte do processo de paz social, atuando como mecanismos de controle social e 

de vida digna. Por outro lado, a ausência destes elementos gera o caos urbano, atuando como 

agente promotor de segregação e exclusão social, e, como consequência, disseminando a 

violência urbana que decorre de um processo de desigualdade geográfica, econômica, cultural 

e social. 
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5  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em cada momento histórico a violência urbana esteve presente com origem e objetivos 

diferentes, entretanto, a incidência vem aumentando, o que desperta o interesse em entender 

esse fenômeno. 

Para a ciência da sociologia, a violência urbana pode melhor ser compreendida através 

das representações sociais, uma vez que esta busca o conhecimento através da interação com o 

meio cultural, físico e social no qual o indivíduo ou grupo está inserido. 

O principal elemento das representações sociais, para análise de violência urbana, é que 

estás se preocupam com a noção de um todo, baseado numa teia de significações, ou seja, não 

analisa fatos isolados, muito menos a partir do senso comum. 

Isso se reflete como um excelente instrumento de análise para as complexas relações 

entre os indivíduos, principalmente quando se trata de violência, a qual possui diversas origens 

e significados, vários pontos de vista. 

Mas se a violência é urbana, podemos concluir que a causa é a própria cidade (espaço)? 

Na maioria das vezes sim. Excluindo casos isolados de patologias mentais, conflitos familiares 

e alguns outros poucos exemplos, a cidade moderna propicia vários espaços para a violência. 

A iniciar pelos espaços segregados dos grandes centros urbanos (o fenômeno também 

já pode ser visto em alguns pequenos e médios centros), nas periferias que não possuem 

condições mínimas de saneamento, segurança e saúde, lugares em que a presença mínima do 

Estado (ou até ausência) deixa essas populações mais vulneráveis à violência. O ritmo louco 

das cidades, os congestionamentos, a intolerância no trânsito, a poluição sonora e visual, a 

inacessibilidade e a exclusão social são elementos que inolvidavelmente contribuem e 

estimulam a violência urbana. 

Observou-se durante o estudo que diversas são as origens da violência urbana e que suas 

análises a partir do estudo das representações sociais permitem uma melhor compreensão do 

fenômeno. 

A partir da relativização dos conceitos, da análise das ações do indivíduo e das 

influências por ele sofridas, das relações sociais ao qual este sujeito ou grupo estão submetidos 

às representações sociais podem dar conotações sociais diferentes para violência, como o que 

se vê em atos de defesa a uma violência sofrida. 

Certamente a exclusão social decorrente da ausência do planejamento urbano, 

segregando espaços nas cidades à população carente, deixando-lhe completamente desassistida 
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em termos de estrutura urbana e de saneamento básico e segurança, é um fator determinante 

para o aumento dos casos de violência urbana, vítima da ausência de regulamentação jurídica 

para atender suas necessidades. 

Por fim, a partir de uma reflexão com base nos preceitos das representações sociais, ou 

seja, de uma análise de fatores objetivos e subjetivos, intrínsecos e extrínsecos, é possível 

analisar uma situação de violência urbana sem influências externas ou preconceitos, mas a partir 

de um processo social, decorrente da ausência de regulamento da ocupação dos espaços urbanos 

para as áreas periféricas, onde, consequentemente, se localizam as populações mais pobres e 

desassistidas de direitos e garantias fundamentais. 
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